
 

PARECER LEGISLATIVO 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

Ref.: Projeto de Lei nº 79/2025 

 

 Nos termos do artigo 45 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

passamos a analisar os aspectos de Legalidade e Justiça do Projeto em epí grafe, de autoria 

do Vereador Pablo Florentino que “autoriza o Poder Executivo Municipal a incluir na grade 

extracurricular das escolas municipais a arte marcial jiu-jítsu”. 

 Em vista da complexidade da mate ria e do interesse pu blico, as Comisso es 

Parlamentares competentes decidem emitir PARECER CONJUNTO, nos termos do art. 72-A 

do Regimento Interno da Ca mara Municipal de Anchieta. 

 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 

 

O Projeto de Lei em ana lise, “autoriza o Poder Executivo Municipal a incluir na grade 

extracurricular das escolas municipais a arte marcial Jiu-Jítsu”, com o objetivo de promover 

o desenvolvimento fí sico, mental e social dos alunos da rede pu blica municipal de ensino. 

Inicialmente, observa-se que a mate ria se insere no a mbito da compete ncia material 

do Municí pio, conforme dispo e o art. 30, I e II, da Constituiça o Federal, que confere aos 

municí pios o poder de legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislaça o 

federal e estadual no que couber. Ademais, o art. 211, §2º, da Carta Magna estabelece que os 

municí pios atuara o prioritariamente no ensino fundamental e na educaça o infantil, o que 

legitima o tratamento legislativo de temas educacionais. 

Todavia, a ana lise da iniciativa legislativa revela ví cio formal. A criaça o de 

programas, projetos ou atividades no a mbito da rede municipal de ensino, mesmo que em 

cara ter extracurricular, envolve aspectos pedago gicos, administrativos e orçamenta rios de 

compete ncia exclusiva do Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Educaça o. 

Assim, a proposiça o de iniciativa parlamentar que determine ou autorize o Executivo a 

adotar programas especí ficos nas escolas viola o princí pio da separaça o e independe ncia 
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dos poderes, previsto no art. 2º da Constituiça o Federal e no art. 9º da Constituiça o do 

Estado do Espí rito Santo. 

A jurisprude ncia do Supremo Tribunal Federal e  firme nesse sentido, considerando 

inconstitucionais leis de iniciativa parlamentar que interfiram na organizaça o 

administrativa ou pedago gica do Poder Executivo, ainda que forma meramente autorizativa. 

Sobre esse assunto, a jurisprude ncia do Supremo Tribunal Federal e  clara e so lida – por 

todos, vejamos: 

REPRESENTAÇA O POR INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ESTADUAL, 
DE INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO, QUE AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A CRIAR FUNDAÇA O ASSISTENCIAL. LEI N. 174, DE 
08.12.1977, DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. A TEOR DO ART. 81, V, 
DA CONSTITUIÇA O FEDERAL, COMPETE, PRIVATIVAMENTE, AO 
PRESIDENTE DA REPUBLICA DISPOR SOBRE A ESTRUTURAÇA O, 
ATRIBUIÇO ES E FUNCIONAMENTO DOS O RGA OS DA 
ADMINISTRAÇA O FEDERAL, NORMA ESTA QUE, GUARDANDO 
VINCULAÇA O AO PRINCI PIO DA INDEPENDE NCIA E HARMONIA DOS 
PODERES, E APLICAVEL AOS ESTADOS, POR FORÇA DO ART. 13, I, 
COMBINADO COM O ART. 10, VII, LETRA "C", DA MESMA 
CONSTITUIÇA O. FERE A LEI N. 174/1977, TAMBE M, O ART. 57, I E II, 
DA LEI MAIOR, PORQUE, DA DISCIPLINA NELA DEFINIDA, RESULTA 
A PREVISA O DE DESPESA PU BLICA E CRIAÇA O DE EMPREGOS NO 
A MBITO DA ADMINISTRAÇA O INDIRETA, SEM A INICIATIVA DO 
GOVERNADOR. DIZENDO O ART. 57 REFERIDO COM O PROCESSO 
LEGISLATIVO, APLICA-SE AOS ESTADOS, "UT" ART. 13, III, DA 
CONSTITUIÇA O. NA O AFASTA, NA ESPE CIE, O VI CIO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N 174/ 1977 A CIRCUNSTA NCIA 
DE SE CONTER, EM SEU ART. 1., AUTORIZAÇA O AO PODER 
EXECUTIVO PARA CRIAR A FUNDAÇA O, PORQUE, DE OUTRAS 
DISPOSIÇO ES DO DIPLOMA, DECORRE AO GOVERNADOR O DEVER 
DE ADOTAR PROVIDENCIAS, EM PRAZO ESTIPULADO, QUE O 
VINCULAM, POR FIM, AO PROCEDIMENTO PRO PRIO DE CRIAÇA O DA 
ENTIDADE, COM INAFASTAVEL DESPESA PU BLICA, A MARGEM DE 
SUA INICIATIVA. O SÓ FATO DE SER AUTORIZATIVA A LEI NÃO 
MODIFICA O JUÍZO DE SUA INVALIDADE POR FALTA DE LEGITIMA 
INICIATIVA. PRECEDENTE, NESTE PARTICULAR, DO STF, NA 
REPRESENTAÇA O N. 686-GB. REPRESENTAÇA O PROCEDENTE, 
DECLARANDO-SE A INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N. 174, DE 
08.12.1974, DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. (Rp 993, Relator(a): 
Min. NE RI DA SILVEIRA, Tribunal Pleno, julgado em 17/03/1982, DJ 
08-10-1982 PP-10187 EMENT VOL-01270-01 PP-00011 RTJ VOL-
00104-01 PP00046) 
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Ale m disso, a proposta gera potencial impacto financeiro para o era rio, na medida 

em que sua execuça o demandaria contrataça o de instrutores, aquisiça o de materiais e uso 

de espaços pu blicos, sem que haja estimativa de custos ou indicaça o de fonte de custeio, 

contrariando o disposto no art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal). 

No me rito, reconhece-se o relevante interesse pu blico do tema, visto que a pra tica 

do Jiu-Jí tsu contribui para o desenvolvimento integral dos alunos, em consona ncia com o 

art. 205 da Constituiça o Federal e com a Lei de Diretrizes e Bases da Educaça o Nacional (Lei 

nº 9.394/96), que preveem a formaça o integral do educando e o estí mulo a s atividades 

esportivas e culturais. Contudo, a forma legislativa adotada na o se mostra adequada. 

Dessa forma, a proposta padece de ví cio formal de iniciativa, raza o pela qual a 

Comissa o entende que o projeto, na forma apresentada, na o reu ne os requisitos de 

constitucionalidade e legalidade, devendo o autor ser orientado a reapresenta -lo como 

indicaça o legislativa ou sugesta o ao Poder Executivo, a fim de que este encaminhe o 

respectivo projeto de lei ou adote medida administrativa compatí vel. 

 

Comissão de Finanças e Orçamento 

 

Sob o ponto de vista financeiro e orçamenta rio, observa-se que a implementaça o da 

proposta implicaria a criaça o ou ampliaça o de aça o governamental voltada a  oferta de 

atividades extracurriculares, o que necessariamente gera despesa pu blica para o Municí pio. 

A execuça o dessa medida exigiria recursos orçamenta rios destinados a  contrataça o de 

instrutores, aquisiça o de materiais e equipamentos, adequaça o de espaços fí sicos e 

eventuais conve nios com entidades parceiras. 

Neste sentido, e  o art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal – LRF):  

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 
governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado 
de:  
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 
deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e 
compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias. 
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O projeto em ana lise na o apresenta estimativa de impacto financeiro, na o identifica 

a fonte de custeio e na o comprova compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA), a Lei de 

Diretrizes Orçamenta rias (LDO) e a Lei Orçamenta ria Anual (LOA), descumprindo, portanto, 

o comando legal acima referido. 

Ainda, o art. 17 da LRF dispo e que a criaça o de despesa obrigato ria de cara ter 

continuado depende de comprovaça o de que o seu impacto orçamenta rio-financeiro foi 

compensado pelo aumento permanente de receita ou pela reduça o permanente de despesa. 

Como a implementaça o da atividade proposta implicaria despesa de cara ter continuado, a 

ause ncia dessa demonstraça o reforça o ví cio de natureza financeira. 

Ale m disso, nos termos do art. 63, inciso I, da Constituiça o Federal, aplicado aos 

municí pios por simetria, e  vedado ao Poder Legislativo propor lei que crie ou aumente 

despesa pu blica em mate ria de iniciativa reservada ao Executivo, como ocorre com 

programas educacionais e esportivos no a mbito da administraça o municipal. 

Desse modo, sob a o tica da responsabilidade fiscal e do equilí brio das contas 

pu blicas, o projeto na o atende a s exige ncias estabelecidas nos arts. 15 a 17 da LRF, 

carecendo de demonstraça o de viabilidade financeira e adequaça o orçamenta ria. 

 

Comissão de Infraestrutura e Serviços Públicos 

 

Sob a o tica dos serviços pu blicos, a proposta relaciona-se diretamente com a 

prestaça o do serviço pu blico de educaça o, de natureza essencial e de compete ncia do 

Municí pio, conforme o disposto no art. 30, VI, e art. 211, §2º, da Constituiça o Federal. Trata-

se, portanto, de uma polí tica pu blica que se insere no campo da educaça o ba sica municipal, 

com cara ter formativo, esportivo e social. 

Entretanto, a organizaça o, estruturaça o e gesta o dos serviços pu blicos municipais 

sa o atribuiço es tí picas do Poder Executivo, cabendo-lhe definir o conteu do pedago gico, o 

planejamento das atividades escolares, a alocaça o de recursos humanos e materiais e a 

forma de execuça o dos programas educacionais. 

Assim, embora o projeto use a expressa o “autoriza”, ele, na pra tica, interfere na 

gesta o e organizaça o do serviço pu blico de educaça o, mate ria que deve ser objeto de ato 

administrativo ou de projeto de lei de iniciativa do Prefeito Municipal, sob pena de violaça o 
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ao princí pio da separaça o dos poderes (art. 2º da CF/88 e art. 9º da Constituiça o do Estado 

do Espí rito Santo). 

Ale m disso, a proposta cria potencial aumento de demanda sobre o serviço pu blico 

educacional, que passaria a exigir novos recursos humanos, estrutura fí sica adequada e 

articulaça o com outros o rga os e entidades. Isso altera a capacidade operacional e financeira 

do Municí pio na prestaça o do serviço pu blico de educaça o, interferindo, portanto, na gesta o 

administrativa e orçamenta ria da Secretaria Municipal de Educaça o. 

Do ponto de vista da eficie ncia e continuidade dos serviços pu blicos, princí pios 

expressos no art. 37, caput, da Constituiça o Federal, a implementaça o de um programa 

dessa natureza deve ser precedida de planejamento te cnico e financeiro para garantir sua 

execuça o regular e permanente, evitando a criaça o de programas sem estrutura ou dotaça o 

orçamenta ria. A ause ncia desse planejamento pode comprometer a qualidade e a 

sustentabilidade do serviço pu blico prestado. 

Por outro lado, o conteu do da proposta e  coerente com os objetivos do serviço 

pu blico educacional — especialmente no que se refere a  promoça o do desenvolvimento 

integral dos estudantes, ao estí mulo a  pra tica esportiva e a  formaça o de valores como 

disciplina, respeito e cooperaça o. Tais finalidades esta o em consona ncia com o art. 205 da 

Constituiça o Federal e com o art. 2º da Lei de Diretrizes e Bases da Educaça o Nacional (Lei 

nº 9.394/96), que orientam a educaça o para o pleno desenvolvimento da pessoa, o preparo 

para a cidadania e a qualificaça o para o trabalho. 

Dessa forma, do ponto de vista do interesse pu blico, a proposta e  merito ria e 

relevante, mas, sob o aspecto jurí dico-administrativo, afeta a organizaça o e a gesta o do 

serviço pu blico de educaça o, mate ria cuja iniciativa e  privativa do Poder Executivo. 

 

CONCLUSÃO 

  

Diante do exposto, verifica-se que o Projeto de Lei apresenta ví cios formais e 

materiais que impedem sua tramitaça o regular, uma vez que interfere na organizaça o e 

gesta o do serviço pu blico de educaça o, mate ria de compete ncia privativa do Poder 

Executivo, ale m de criar potencial despesa sem observa ncia a s exige ncias da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, notadamente quanto a  estimativa de impacto financeiro e a  

indicaça o de fonte de custeio. Assim, ainda que o me rito da proposta seja socialmente 
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relevante, o projeto na o reu ne as condiço es de legalidade, constitucionalidade e adequaça o 

financeira para prosseguir em sua tramitaça o legislativa, raza o pela qual esta Comissa o 

opina pela sua rejeiça o. 

 

E  como VOTAMOS. 

 

Vereadores da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 

 

ADISON QUINTEIRO 

Relator 

 

Acompanham o voto do relator 

 

JOAO ORLANDO DA SILVA SIMOES   JOCARLY FERNANDES 

Presidente      Membro 

 

Vereadores da Comissão de Finanças e Orçamento 

 

JOAO ORLANDO DA SILVA SIMOES 

Relator 

 

Acompanham o voto do relator 

 

RODRIGO SEMEDO     WESLEY E. FRANCISCO DE JESUS 

Presidente      Membro 

 

Vereadores da Comissão de Infraestrutura e Serviços Públicos 

 

SÍLVIO COSTA SIMÕES 

Relator 

 

Acompanham o voto do relator 
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PABLO FLORENTINO     VANOIR LUIZ SALARINI 

Presidente      Membro 
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